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Tal como foi oportunamente anunciado, face aos inúmeros furtos de máquinas e 
acessórios agrícolas e cabos telefónicos, a Câmara Municipal decidiu interditar o trânsito 
(com as exceções divulgadas) entre as 19h00 e as 7h00, na estrada municipal entre 
Constância e Montalvo – Estrada do Campo –, e no estradão que liga a Aldeia de Santa 
Margarida à Portela, uma medida que está em vigor desde o passado mês de novembro. 
 
No entanto, dado que no horário de verão há mais horas de luz natural, têm chegado à 
autarquia algumas propostas com vista à redução do período de interdição acima 
mencionado. 
 
Deste modo, informam-se os interessados que, a partir da próxima segunda-feira 
(dia 11), nos meses de maio, junho, julho e agosto, será possível circular, até às 
22h00, na estrada municipal entre Constância e Montalvo – Estrada do Campo –, e 
no estradão que liga a Aldeia de Santa Margarida à Portela, bem como nos acessos 
aos locais mencionados e devidamente sinalizados, reduzindo assim, o período de 
interdição para o horário das 22h00 às 7h00. Mais se informa que, a partir do mês de 
setembro, retomar-se-ão as restrições que até agora estiveram em vigor. 

 
 
 

A presidente da Câmara, 

 
Júlia Maria Gonçalves Lopes de Amorim 
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Horário de verão para circulação  
 

 na estrada municipal entre Constância e Montalvo (Estrada do Campo)  
 no estradão que liga a Aldeia de Santa Margarida à Portela           

 


